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TERMO DE ABERTURA

Aos 05 de junho de2025, procedeu-se a abertura do presente processo, tendo por

objetivo PROJETO DE LEI No 3812025, que: 'DtSpÕn SOBRE A CruaçÃO E

REaUI^AMENTAÇAo Do ernco p(tnuco DE AaENTE coMIrNrrARto DE seúon - Acs E

ÁGENTE DE ENDEMIAS SOB O REGIME CELETISTA T'TO ÂTWArJ:O DÁ SECRETARIA

MI,INI CIPAL DE SAIIDE DE AL

autoria do Poder Executivo.

TAFTORESTAD'

Com este fim e para constàt, €ü, REGIS CAVALCANTE, lavrei o

presente termo que vai por mim a de número 01.
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ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, 03 de junho de 2025

OFÍCIO N" 03 8I AGNTT}O2s.

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o

Projeto de Lei n'03812025 que "I)ISPÔB SOrnB ,q, CRIAÇÃO E REGULAiWBXTAÇÃO

Do cARco rúnr,rco DE AcENTE coMuNrrÁnro DE sAUDE - ACS E AcENTE

DE ENDEMTAS soB o REGIME cELETIsTA No Âtr,IBrro DA sECRETARTA

MUNrcrpAL DE saúur DE ALTA FLoRESTA D' opsrE, r uÁ ourRAs
PnOVI»ÊNCIAS", para que seja recebido e encaminhado aos tramites regimentais desta Casa

de Leis.

Sendo o que tíúamos para o momento, usamos da oportunidade para reiterar à V. Exa.

votos de estima e apreço.

GIOVAI\DAMO

Prefeito Municipal

Erton@rrora
Chefe de Cr.birrcte

Gmara Murrcipat AEO - RO

@t" o^ 0s/o6/ls
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MENSAGEM N'038/2025.

Alta Floresta D'Oeste/RO 03 de junho de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Tem o presente Projeto de Lei a finalidade "DISPÕE SOBRE e CruAçÃO e

REGULAMeNTaçÃo Do cARGo púst,rco DE AGENTE courlNrrÁRro DE saúoB - ACs

E AGENTE DE ENDEMIAS SOB O REGIME CELETISTA No ÂMeITo DA SEcRETARIA

MUNICIpAI nB seúoE DE ALTA FLoRESTA D' oESTE, g oÁ ourRAs pRovtpÊNCIAS."

Senhores Edis, o Projeto de Lei é enviado para apreciação de Vossas Senhorias, dispondo

sobre a criação dos empregos públicos de agentes comunitiírios de saúde e agentes de combate as

endemias no âmbito da administração pública municipal no regime celetista.

O presente projeto visa atender às normas do Ministério da Saúde através da lei federal n.

11.35012006 no que tange aos Agentes Comunitiárias e Agentes de Combate à Endemias.

Destacamos que os atuais profissionais que desempenham os cargos de ACS e ACF. n4o

serõo atingidos com a presente lei, e continuarão exercendo suas funções, somente as novas contratações

se_rão alcanç"91 pl:f:gp9!g1e$1a que é o mais indicado pela legislação federal para as contratações

destes profissionais.

Assim para atender os programas de caráter transitório, com recursos repassados pela União

ou pelo Estado, o Município poderá admitir pessoal em caráter temporário, atendidos os pressupostos

do art. 37,1X, da Constituição do Brasil.

A Estratégia de Saúde da Família foi iniciada em junho de 1991, com a implantação do

Programa de Agentes Comunitiírios de Saúde. No mês de janeiro de 1994 no Brasil, foram formadas as

primeiras equipes de Saúde da Família.

O programa em questão está sujeito à interrupção a qualquer momento, dependendo apenas

de decisão e vontade política no âmbito federal. Este atualmente é entendido pelo Ministério da Saúde

como estratégia prioritríria para a reestruturação da atenção biísica, tendo seu custeio financiado

integralmente pelo sistema SUS.

Em se tratando de "contratação" de servidor com o Poder Público somos obrigados a

observar a Constituição Federal no seu art.37, inciso II:
*Art. 37. A administraçâo pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:"

"II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou

ffi
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emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para caÍgo em comissão declarado em

de livre nomeação e exoneração;"

Portanto, a regra para ingresso na administração pública é a aprovação em concurso

público/processo seletivo.

A contratação temporiíria é uma excepcionalidade de vínculo com a administração pública,

sendo sua origem está no inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal:

*AÍt.37...

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público;"

Por intermédio da Emenda Constitucional 5l e sua regulamentação por intermédio da Lei

11.350/06, os agentes somente poderão ser contratados a paÍtir da aprovação em processo seletivo

público.

Em função da EC 51 foi editada ainda aIlúP 297 de 91612006, convertida na Lei I1.350/06,

que regulamenta a citada emenda, e ainda revoga a Lei 10.507102 que criou a profissão de Agente

Comunitário de Saúde.

Nos termos da citada Lei (Art. 16), não mais se admite o vínculo de contrato temporiirio ou

terceirizado com os agentes de saúde, devendo o serviço ser efetivado diretamente com o ente municipal.

É este o atual regramento aplicável aos agentes comunitários de saúde, aos quais não mais

se pode aplicar o contrato temporário ou a terceirização.

Enfim, os proventos dos empregados públicos decorrentes deste Projeto de Lei são custeados

por repasse federal e a Municipalidade deve adequar-se a tal política remuneratória, pelo menos em

detrimento as novas contratações.

Dessa form4 Senhor Presidente, considerando o interesse público envolto no presente

projeto, submeto à consideração de Vossa Excelência e seus paxes a minuta do Projeto de Lei e seus

anexos que a esta acompanha, solicitando assim a tramitação em regime de URGÊNCIA.

GIOVAN I nssinadodeformadigitalpor
Respeitosam ente, DA M o: 66 1 4 5 2 o ll"Eyü|,!B#: fr, i::i,L1,'

215 ,:.1"' 
-04'oÔ!

GIOVAN DAMO

Prefeito do Município
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PROJETO DE LEI N" 03812025

"otspÕr soBRE A cRrAÇÃo r REcULAMnNT^LçÃo »o
cARco púsr.rco DE AGENTE coMuNrrÁnro DE
slú»n - ACS E AGENTE DE ENDEMTAs soB o REcTME
cELETrsrA No Â*mrro DA sECRETARTA MUNTcIpAL
or s.q,únE DE ALTA FLoRESTA D, oEsrE, E uÁ ournas
pnovrnÊNCIAS".

o pREFErro Do uruxrcÍpro DE ALTA FLoREsTA D,oEsrE,
ESTADO DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei
Orgânica Municipal.

FAZ SABER que aCàmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de
Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Aú. lo Integram o Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Alta Floresta
D'Oeste (RO), sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, por prazo
indeterminado, até75 setenta e cinco de Comunitário de Saúde
(ACS) e 06 (seis) vagas de emprego de Agente de Combate às Endemias (ACE).

Parágrafo Único. Os servidores que ocupafiLos cargos de Agente Comunitrírio de Saúde
(ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACS) terão exercício exclusivamente no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS, na execu{ão das atividades de responsabilidade do
Município, e lotação na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Emenda
Constitucional no 5l de 14 de fevereiro de 2006,regulamentada pela Lei Federal no 11.350,
de 5 de outubro de2006.

Art. 2" Os car$os de Agente Comunitario de Saúde (ACS) e Agente de Combate às

Endemias (AC§) são de dedicação integral, com jornada de trabalho de 8 (oito) horas dirárias
e 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo Único: A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do
piso salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de
promoção da saúde, ügilância epidemiológica e combate a endemias em prol das famílias
e comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de atuação, segundo as

atribuições previstas nesta Lei.

Art. 3o O Agente Comuniüário de Saúde (ACS) tem como atibuição o exercício de

atividades de prevengão de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da
Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitiírias, individuais ou
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as direhizes do SUS que normatizan a

saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da
comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social
e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal.

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo. Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste. RO o Cep 76954-000
Tel.: (69) 3641-2463
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Parágrafo Único. Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em Saúde as
práticas político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas paÍaapromoção, a proteção
e a recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção
da saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre a diversidade de saberes culturais,
sociais e científicos e a valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da
participação popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde
e os usuários do SUS.

Aú. 4o O Agente de Combate às Endemias (ACE) tem como aüibuição o exercício de
atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde,

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão da gestão
municipal.

Parágrafo Único. Deverão ser observadas as ações de segurança e de saúde do
trabalhador, notadamente o uso de equipamentos de proteção individual e arealização dos
exames de saúde ocupacional, na execução das atividades dos Agentes Comunitiírios de

Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias.

Art. 5o A admissão nas funções de Agente Comunitario de Saúde (ACS) e de Agente de

Combate às Endemias (ACE) seletivo de

,^,

provas ou de

e requisitos
provas e títulos de acordo com a natureza e complexidade de suas

específicos para o exercício das atividades, que atenda aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

§ 1" O processo seletivo a que se refere o caput deste artigo será realizado em conformidade
com o que dispuser o edital respectivo, que estabelecerá o praz,o de sua de validade,
observando o seguinte:
I - a classificação dos aprovados para o emprego de Agente Comunitario de Saúde - ACS

deverá ser feita por iárea de abrangência;
II - a admissão dos aprovados deverá observar, rigorosamente, a ordem de classificação,

respeitada aáreade abrangência para o emprego de Agente Comunitário de Saúde.

§ 2'As etapas do processo seletivo público serão definidas em edital específico.

§ 3o Os candidatos classificados nas etapas definidas no edital, serão submetidos a Curso
Introdutório de Formação Inicial e Continuada, de caráter eliminatório, a ser realizado por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6o O Chefe do Poder Executivo Municipal divulgará as iíreas de abrangência do

Município para atuação do Agente Comuniüírio de Saúde (ACS), de acordo com as

peculiaridades da região e nos parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Art. 7o O Agente Comunitario de Saúde (ACS) deverá preencher os seguintes requisitos
paÍa o exercício da atividade:
I - residir na área da comunidade em que atuar desde a data da publicagão do edital do

processo seletivo público;
II - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com caÍga horária

mínima de quarenta horas;
III - ter concluído o ensino médio.

r 

-Fe
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_ § l" Quando não houver candidato inscrito que preencha o reqüsito previsto no inciso III
-Tl do caput deste artigo, poderá ser admitida a contrataçáo de candidato com ensino

fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três
anos.

§ 2' Cabe à Secretaria Municipal de Saúde, órgão de lotação dos Agentes Comunitiârios de
Saúde, a definição da área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo,
devendo:
I - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde;
II - considerar a geografia e a demografia da região, com distinção de zonas urbanas e

rurais;
III - flexibilizar o número de famílias e de indivíduos a serem acompanhados, de acordo
com as condições de acessibilidade local e de vulnerabilidade da comunidade assistida.

§ 3" A área geogriífica a que se refere o inciso I do caput deste artigo será alterada quando
houver risco à integridade fisica do Agente Comunitrário de Saúde (ACS) ou de membro de
sua família decorrente de ameaça por parte de membro da comunidade onde reside e atua.

-\
ê{.9O AgeSte de Combate as Endemias (ACE) deverá preencher os segúntes requisitos
para ô exercício da atividade:

I - ter conclúdo, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima
de quarenta horas;

Ater concluído o ensino médio.'§9 Qu*do não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso II
do caput deste artigo, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino
fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três
anos.

§ 2o Cabe à Secretaria Municipal de Saúde, órgão de lotação dos Agentes Comuniüírios de
Saúde (ACS), a definição do número de imóveis a serem fiscalizados pelo Agente,
observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde e os seguintes:

I - condições adequadas de trabalho;
II - geografia e DemograÍia da região, com distinção de zonas urbanas e rurais;
III - flexibílizaçáo do número de imóveis, de acordo com as condições de acessibilidade
local.

' Art. 9Ô Ficam terminantemente vedados o aproveitamento, a disponibilidade, a remoção,
redistribuição, cessão ou qualquer outa forma de afastamento das funções, dos servidores
ocupantes dos cargos de Agente Comuniüário de Saúde (ACS) e Agente de Combate as

Endemias (ACE), bem como o seu desvio de função, sob pena de responsabilidade de quem
lhe der causa.

Art. 10" Aos agentes Comunitiírios de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias
(ACE) aplicam-se as sanções disciplinares previstas na Consolidação das Leis do Trabalho
e os seus contratos de fabalho poderão ser rescindidos na ocorrência das hipóteses previstas
no artigo l0 da Lei Federal no I1.350, de 05 de outubro de 2006.

Parágrafo Único. No caso dos Agentes Comunitrârios de Saúde (ACS), o servidor também
poderá ter seu contrato de trabalho rescindido na hipótese de deixar de residir na iárea de

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo. Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste. RO o Cep76954-000
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abrangência a que se refere o artigo 7o, inciso I, desta Lei, ou em decorrência de
apresentação de declaração falsa de residência.

Art. 11 Fica fixado o salário base do Agente Comunitário de Saúde (ACS) e do Agente de
Combate às Endemias (ACE) no valor e forma de pagamento previstos pelo Ministério da
Saúde / Programa ACS/ACE.

Parágrafo Único Os valores dos saliírios a que se refere o "caput" deste artigo poderão
sofrer modificações de acordo com o estipulado pelo Governo Federal.

Art.12 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações
orçamenüírias próprias, que serão suplementadas, se necessario.

Art. 13 Esta lei poderá ser regulamentada, no que couber, por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal.

Art. 18 Os servidores enquadrados na Lei 14561201 8 qqgjt:rãg
serão considerados cargos em extinção.

,
a

-+ os dispositivos da presente Lei

Art. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em
contrario.

Paláci o lzidoro Stédile, aos seis dias do mês de junho e 2025.

GIOVAN
DAMO:661
121 5

GI

452

Prefeito Municipal

Assinado de forma digital
por GIOVAN

14520121 5
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MUNICTPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

LEI hr.',L.4,5tíl2O1g

#

*DrspÕp soBRE A CRIAçÃO E
RA,GIII,ANIE]NTâ,Ç.ÃO Dtr} ÇARGO punU.,[CC Dm
AG}ENT'E} CO}1flUNTTÁrUO DE SAÚDT} E ACS,
NO ÂNTBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAíIDE DE AL,TI+ FLORm§Tft. r)' oEi§TE, E D/i
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

o rREFEITo Do nruurcÍpro DE ALTA FLoRtsrA D,oEsrE,
E§TADO DE nOU»ÔflA, no uso de suas a.tribuições legais, com
fundamento na Lei Orgânica Municipal.

FAZ SABHR qrre a Câmara Municipal de Alta Floresta D'C)este,
l:lstado cle Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a. seguinte:

LEI

Art. 1" - Ficam criados, na estrutura funcional da adrninistração
direta do Poder Executivo Municipal, vinculados à Secretaria Municipal de
Saúde, o ca.rgo publico de Agente Comunitário de Saúde - ACS.

§ 10. O Quanütativo de üagas para o Cargo de Agente
Comunitário cle Saude - ACS será de '75 (seten'ta e cinco), vagas.

§ 2". Aplica-se aos servidores titulares do carg«: de que trata o
caput deste artigo o Regime Jurídico estatutário regido pelo pela Lei
Municipal 88512008, sendo a jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias e

40 (quarenta) horas semanal.

Art. 2- O exercício dos Cargos Públicos de Agente Comunitário
cle Saúde, nos termos dçsta. Lei, dar-Se.á, exclusivamente, no âmbito do
Sistenra Único de Saúde - SfrS do MunicÍpio, na execuçáo cias at.ividades cle

responsahitidade deste ente, conforme Lei 11.350/2006.

Art. 30- O provirnento dos cârgos a que se reí'ere o caput do art.
1" desta Lei deverá ser precedido de processo seletivo público de provas ou
de provas e títulos, d.e acordo com a natureza e a complexidade de suas
atribuições e quesitos específicos para o exercício das atividades, que atenda
aos princípios d.a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência.

.ltr:t. 4o- O Agente Cornunitário de Sa'úde A(lS tern conlo
atribuiçáo o exercício de atividades de prevençáo de doenças e promoçáo da
saúcle, mecliante ações rJ.omiciliares olt com.unitárias, individuais oll
coletivas, desenvolvidas em conforrnidade coln as diretrizes do Sistema Unico
de saúde.- sus e sob supervisáo do gestor municipal de saude.
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Parâgrafo Único Sáo consideradas atividades do Agente
Cornunitá.rio de Saude - ACS, na sua área de atuação:

I - A utilizaçáo de instrumentos para diagnósticos demográÍico e
socioculttrral da comunidade;

II - A piornoçáo de ações de educaçáo para a saude individual e
coletiva;

IIl - O registro, para fins exclusivos de controle e planejamenLo
dils açõr:s «le saúcle, de nascimentos, obitos, doenÇas e outros agravos à
sau.cle;

IV - O estímulo à participação da comunidade nas políticas
publicas para a área de saúde;

V A realizaçáo de visitas domiciliares periódicas para
monitoramento de risco à família;

VI - A participaÇão enn ações que fortaleçarn os elos entre o setor
seiude e outras políticas que promovam a quarlidade de vida.

Art. 5o. A Secretaria Municipal de Saúde disciplinará as
at.ividades .1e prevençáo de doenças, de promoçáo de saude, de controle e de
vigilância a. qLle se refere o artigo anterior.

Art. 6o O Agente Comunitário de Saude - ACS deverá preencher
os seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - Residir na área da cornunidade em que atuar, desde a data
<la publica.Ção do edital do processo seletivo público;

II - Haver concluÍclo, com aproveitamettto, cur$o irtrodutório de
formação inicial e continuada; e

III - Haver conciuíclo o ensino fundamental.

Parágrafo únlco - compete ao gestor municipal de saúde a
deÍinição cla ârea geográfica a que se refere o inciso I deste artigo,
observadcs os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Art. 7"- Fica o Poder Púb1ico Executivo Municipal autorizado a
realizar processo seletivo publico para o preenchimento das vagas de Agente

Comunitário de Saúde.

Art. 80- Os proÍissionais Agentes Comunitários de Saude,

ccrntratados pelo municípiõ a" Alta Floresta D' Oeste ate a data de 22 de

novémbro cle 20 L7, e quá ainda permaneçam contratados, que tenham sidcls

submetidoÍi a pro""""t seletivo público .efetuado por órgá9s ?r.entes da

administraçã.o àireta. ou indireta do Município ou por outra.s instilu.ições com

a efetiva supervisão e autorizaçâcs da administraçào direta, Íicam

clispensados d.e se submeter ao processo seletivo publico.
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§ 1o. Os profission.ais com vinculo celetista que vierem sr3r
beneÍiciados pelo caput do presente artigo náo estaráo sujeitos ao período de
estagio probatório previsto no art. 16 da Lei 885 de 03 de julho de 2OO8.

§ 2". Para todos os efeitos os servidores celetistas efetivados, nos
terrnos do caput do artigo 8o rdesta Lei, passarão a ter «:ontados seu tempo de
serviço a partir da data em que ingressou no exercício da função.

§ 3o. Será computado somente os ultimos cinco anos de
trabalho sob o regime celetista para fins cle aquisiçÕes de iicença prêrrrio e

aÍins. Náo se aplicando assi.m aos Agentes Comunitários de Saude - ACS, as
regras do Art. 258, da Lei IVl'unicipal 885/2008.

Art. 9" - A valorizaçâo profissional prevista no art. 22 da Lei
BB5/2O08, somente será implementada. para graduaçáo conclu.ída após a
entrada ern vigor da presente lei, respeitados os demais requisitos do art. 22
da Lei 885/2008.

Art. LO = Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo,
revoganrlo as disposições ern contrário, especialmente o caicut do art. 265 da
Lei Municipal n. 885/2008.

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos vinte rlias do mês de agosto
de dois mil e dezoito.

C^ARI.í}S RORGE§ DA SI[,V.A.
Fref'eito lVlunicipal
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oFÍclo N" o4ryDr.l2}25 Alta Floresta D'oeste, em 10 de junho de 2ozs

Ao Senhor
IIIAURO PAZ
Sindicato dos Sentidores Públicos Municipais da Zona da Mata

Ao cumprimenta-lo cordialmente, por meio do presente ofício, informamos que
encontra-se em tramitação na Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, o Proieto de Lei
n" 38/2025, eü€ trata sobre "DISPÕE SOBRE e CnteçÃo E REGULÁMENraçÃo oo
cÁRGo pústtco DE ÁGENTE coMuNrrÁxto on saúoE - ACS E ÁcENTE DE
ENDEMTAS soB o REGIME cELETrsrANo Âmntro DA SECRETÁRrÁ MuNrcIpAL DE
seÚon DE ALTA FL2RESTA D' )ESTE, n oÁ, ourRÁs pnovnÊNcrÁs'e proieto de Lei
n" 3912025., que trata sobre "ESTABELECE O REGIME DISCIPLINÁR DOS SERVIDORES
púsrtcos rvrmvrcrpars E rNsrrrut A cotvlssÃo DIScIpLINÁR E oÁ ourRÁs
pnOvnÊN CIAS.' onde encaminhamos em anexos.

Considerando o impacto que ta1 rnatéria pode ter sobre os servidores
representados por esta entidade, colocarno-nos à disposição para eventuais esclarecimentos
e diálogo acerca do tema. AIém disso, sugerimos o acompanhamento da tramitação junto à
Câmara Municipal para manifestação e participação nos debates, caso entendam necessário.

Aproveitamos pzua reiterar nossa disposição para o diálogo e a construção

conjunta de soluções que beneficiem os servidores e a administração pública.

Caso queira emitir opinião sobre as matérias, poderá protocolar furúo a Diretoria

0u*

deA t
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LegislativanopÍazo de até 05 dias, a contar do recebimento.

Desde jâ, agradecemos antecipadamente pela atenção

protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

ando

ü(Au NATÃ SOARES DACRUZ
Presidente da Câmara MuniciPal

M AFÔ

P alácio Claudomiro N eves da Sikta
Fone: 69 g&13872,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflolestadoeste.ro'1eg'lqr

AoenidaBahia, no szoííoino caoa, euo, crp za.gs+-000 - AltaFlorestaD'oeste/Ro
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Estado de Rondônia
cÂvrA,RA MUNICIpAL DE ALTA T,LORESTA D,oEsrE

Assessoria de Comissões
PARECER DÀ COwISSÃO »r nOUC^LçÃO, Slúnn n lssrstÊNcrA socrAl,

oFÍclo N" 00 1t2025
Alta Floresta D'Oeste, 18 de junho de 2025.

Ao Senhor DAIYTEL PAULO FocAÇA HRYNTEWTCZ
Assessor Jurídico
Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - RO

Assunto: Conüte para esclarecimentos sobre o Projeto de Lei n" 038/2025.

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste convidar Vossa Senhoria a
comparecer à Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, no dia 20 dejunho de2025,
às 9:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal, para prestar esclarecimentos técnicos e
jurídicos acerca do Projeto de Lei n" 038/2025, que «Dispõe sobre a criação e

regulamentação do cargo público de Agente Comunitário de Saúde - ACS e Agente
de Endemias sob o regime celetista no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de
Alta Floresta DtOeste, e dá outras providências».

A participação de Vossa Seúoria é de suma importânciapara sanar dúvidas pertinentes

a este projeto, colúorando assim para uma análise mais criteriosa e transparente por parte

dos vereadores, no cumprimento de sua função legislativa.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

-MDB

Rack dos Santos

: Vereadora

Vistr,,

Câmara Municipal AFO - RO
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Estado de Rondônia
CÂuaRA MUNICIPAL DE ALTA FLoRESTA D,oESTE

,4ssess oria de Comlssôes

ATA DE nruxrÃo DA coMlssÃo pnnu^lNrNTE DE nnuc.LçÃo, s.lúnn n
assrstÊxclA socrAl - cpEsAs

Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às thO0min, no Plenário da Câmara Municipal de Alta
Floresta D'Oeste/RO, reuniu-se a Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social - CpnSAS, composta
pelas vereadoras Elisangela Rack dos Santos - MDB - Presidente da Comissão, Marilza Cristina Viana dos Santos -
PL - Membro, e pelo vereador Flamarion da Silva Barbosa - Relator. A reunião contou também com a presença do
Assessor JurÍdico da Câmara Municipal, Sr. Jeferson Fabiano Delfino Rolim; do Diretor Legislativo, Sr. Willyam Regis
Cavalcante; da Assessora Parlamentar, Sra. Josiane Alves de Lima; e da servidora LetÍcia da Silva de Oliveira. Destaca-
se ainda a participação do Sr. Daniel Paulo Fogaça Hryniewicz, Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Alta
Floresta D'Oeste/RO, convidado a comparocor paÍa prestar esclarecimentos técnicos e jurídicos acerca do Projeto de
Lei n' 038/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que (Dispõe sobre a criaçío e regulamentação do cargo
público de Agente Comunitário de Saúde - ACS e Agente de Endemias sob o regime celetista no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde de Alta X'loresta DtOeste, e dá outras providências.'Durante a explanação, o
Assessor Jurídico do Executivo Municipal detalhou que o projeto tem como objeüvo regulaÍnentar os cargos de Agente
Comunitário de Saúde (A.CS) e de Agente de Combete às Endemias, conforme determina a Lei Federal no

113í)12006, com alterações hazidas pela Emenda Constitucional n" 12012O22, que fata da organização, das

atribuições e dos direitos desses profissionais. O Sr. Daniel esclareceu que os Agentes Comunitários de Saúde (ACS)
e os Agentes de Combate às Endemias que já estavam em exercício poÍrnaneceriam no regime estatutário, conforme
disposto na Lei Municipal n' 14562018, permanecendo, portanto, vinculados a essa legislaçâo vigente. Já os novos
agentes, que serão confatados futuramente por meio de processos seletivos, terão seus vlnculos estabelecidos sob o
regime celetista, em atendimento às determinagões da legislaçío federal vigente,. Ressaltou ainda que a criação e

regulamentação dos cargos, nos termos do Projeto de Lei no 03812025, têm como objetivo assegurar maior segurançe
jurídica tanto para a administação pública quanto para os profissionais que vierem a atuar nessas funções e direitos
fabalhistas dos agentes, respeitando os pisos salariais e os beneficios previstos na legislação federal. Após os

esclarecimentos, os membros da Comissão agradeceram ao Assessor Jurídico da Prefeitura pelos apontamentos técnicos
que auxiliaram na análise do Projeto de Lei. Nada mais havendo a fatar, a reunião foi encerrada, e para constax, lavrou-

se a presente ata, que após lida e aprovad4 segue assinada por todos os presentes.

Alta Floresta D'Oeste - RO, 20 de junho de 2025.

Assinam:

Elisangela Rack dos Santos - Presidente / CPESAS.

MaritzL Cristina Viana dos Santos - Membro / CP8S4S..................

Flamarion da Silva Barbosa - Relator / CPESAS......

Jeferson Fabiano Delfino Rolim - Assessor Jurídico / Câmara...

Willyam Regis Cavalcante - Diretor Legislativo.

Josiane Alves de Lima - Assessora ParlamentaÍ............o........

Letícia da Silva de Oliveira - Servidora.

Daniel Paulo Fogaça Hryniewicz - Assessor Jurídico / Prefeitura.
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Estado de Rondônia
CÂTUARA MUNICIPAL DE ALTA FLoRESTA D,oESTE

Assessoria de Comissões

oFÍclo N.002t2025
AIta Floresta D'Oeste, 20 de junho de 2025.

Ao Seúor Mauro Paz
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Zonada Mata

Assunto: Convite para esclarecimentos sobre o Projeto de Lei n'038/2025.

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste convidar Vossa Senhoria a
comparecer à Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, no dia 26 dejunho de2025,
às 1l:30 horas, no Pleniário da Câmara Municipal, para prestar esclarecimentos técnicos
e jurídicos acerca do Projeto de Lei n" 03812025, que "Dispõe sobre a criação e

regulamentação do cargo público de Agente Comunitário de Saúde - ACS e Agente
de Endemias sob o regime celeüsta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de
Alta Floresta Dt0este, e dá outras providências.

Solicito ainda que seja estendido o convite para ao Presidente do Sindicato dos

Servidores Públicos em Rolim de Moura.

A participação de Vossa Senhoria é de suma importância para sanar dúvidas pertinentes

a este projeto, colaborando assim para uma anrílise mais criteriosa e transparente por parte

dos vereadores, no cumprimento de sua função legislativa.

Sem mais paÍa o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

/^
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Estado de Rondônia
CÂUARA MUNICIPAL DE ALTA FLoRESTA D,oESTE

Assessoria de Comis sões
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊxcIA SoCIAL

oFÍclo No 03 t2025

Alta Floresta D'Oeste, 20 de junho de 2025.

A Sras.: Marilene Salvina Gomes e Rosangela Ferreira de Ciqueira oliveira
Servidoras Municipais (Agentes Comunitário de Saúde - ACS)

Venho por meio deste convidar a Vossas Senhoria e demais servidores (as) (Agentes
Comunitarios de Saúde ACS) e Endemias, para uma Reunião na Câmara Municipal de
Alta Floresta D'Oeste, no dia 26 de junho de2025,as l1:30 horas, no Plenário da Câmara
Municipal, para prestar esclarecimentos técnicos e jurídicos acerca do Projeto de Lei no

03812025, que "Dispõe sobre a criação e regulamentação do cargo público de Agente
Comunitário de Saúde-ACS e Agente de Endemias sob o regime celetista no âmbito
da Secretaria Municipal de Saúde de Alta X'loresta I)'Oeste, e dá outras
providências».

A participação de Vossa Senhoria é de suma importánciapaÍa sanar dúvidas pertinentes

a este projeto, colaborando assim para uma análise mais criteriosa e tansparente por parte

dos vereadores, no cumprimento de sua função legislativa.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Silva

b §çô

-
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Proieto de Lei n" 3812025 tramitou
regularmente nesta Casa Legislativa. No decorrer da tramitação, a Comissão de Educação,
Saúde e Assistência Social reuniu-se com servidores municipais, especialmente Agentes
Comunitários de Saúde (ACS), representantes do setor jurídico e o Sindicato da categoria,
ocasião em que diversos pontos da matéria foram devidamente esclarecidos.

Posteriormente, após a intervenção de parlamentares junto ao Execuüvo
Municipal, foi encaminhado um Substitutivo ao referido Projeto de Lei, de autoria do
Senhor Prefeito Municipal, cuja juntada aos autos realizo nesta data.

Encarninho os autos conclusos ao e aos Vereadores, para as

providências de pauta e inclusão da matéria Dia do Plenário.

Câmara M D'Oeste, junho de 2025.

ALCANTE

359

P alácio Claudomiro N eoes da Silaa
Fone: 69 3641381212064, dl@altaflorestadoeste.ro.Ieg.br rylvw'altaflqrestadoeste'ro'leg'br

Aaenida Bahia, no SZOS, gAno Citl"a" Alta, CEP 76.954-000 - Alta Fluesta D'Oeste/RO

AM
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ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, 30 de junho de 2025

OFÍCIO N' 038/AGMI2O25.

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SEI\HOR PRESIDENTE,

Pelo presente ofício, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encamiúar

após reuniões e tratativas com os representantes deste Poder Legislativo Municipal o

Projeto de Lei n" 03812025 - Substitutivo que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO p

REGULAMENTaçÃo Do cARGo puBLICo DE AGENTE covrtxnÁRlo DE

SAUDE - ACS E AGENTE DE ENDEMIAS SOB O REGIME CELETISTA NO

ÂNagITo DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTA FLORESTA D,

oESTE, p nÁ OUTRAS pnovl»ÊNCIAS", para que seja recebido, dado a devida

tramitação e assim substituído ao projeto original e encaminhado aos tramites

regimentais desta Casa de Leis.

Destacamos que com a participação dos vereadores na discussão do presente

projeto, chegamos a melhor redação que agora estamos encamiúando á Vossa

Excelência.

Sendo o que tínhamos para o momento, usamos da oporttrnidade para reiterar à

V. Exa. votos de estima e apreço.

Cordialmente,
GIOVAN

DAMO:66145201
215

Assinado de forma digital por
GIOVAN DAMO:66 1 45201 2'l 5

Dados: 2025.06.30 1 3:32:16
-04'00'

GIOVAN DAMO

Prefeito Municipal

Av. Brasil,3044- Bairro Redondo. Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste. RO. CeP76954-000
Tel.: (69) 3641 -2463

www. a ltaflorestadoeste. ro. gov. b r
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ALTA FLORESTA D,OESTE

MENSAGEM NO 03812025.

Alta Floresta D'Oeste/RO 30 de junho de 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Tem o presente Projeto de Lei a frnalidade "DISPÕE SOBRE a CzuaçÃO E

REGULAMENTAçÃO DO CARGo PUBLICo DE AGENTE CoMUNITÁruo DE SAUDE

- ACS E AGENTE DE ENDEMIAS SOB O REGIME CELETISTA No ÂNagITo DA

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTA FLORESTA D' OESTE, E DÁ

ourRAS pnovnÊNCIAS."

Senhores Edis, o Projeto de Lei é enviado para apreciação de Vossas Senhorias,

dispondo sobre a criação dos empregos públicos de agentes comunitários de saúde e agentes de

combate às endemias no âmbito da administração pública municipal no regime celetista.

O presente projeto visa atender às normas do Ministério da Saúde através da lei

federal n. 11.35012006 no que tange aos Agentes Comunitrárias e Agentes de Combate à

Endemias.

Destacamos que os atuais profissionais que desempenham os cargos de ACS e ACE

não serão atingidos com a presente lei, e continuarão exercendo suas funções, somente as novas

contratações serão alcançadas sob o regime celetista que é o mais indicado pela legislação

federal para as contratações destes profissionais.

Assim para atender os programas de caráter transitório, com recursos repassados pela

União ou pelo Estado, o Município poderá admitir pessoal em caráter temporário, atendidos os

pressupostos do art. 37,IX, da Constituição do Brasil.

A Estratégia de Saúde da Família foi iniciada em junho de 1991, com a implantação

do Programa de Agentes Comunitários de Saúde. No mês de janeiro de 1994 no Brasil, foram

formadas as primeiras equipes de Saúde da Família.

O programa em questão está sujeito à interrupção a qualquer momento, dependendo

apenas de decisão e vontade política no âmbito federal. Este atualmente é entendido pelo

Ministério da Saúde como estratégia prioritária para a reestruturação da atenção básica, tendo

seu custeio financiado integralmente pelo sistema SUS.

Em se tratando de "contratação" de servidor com o Poder Público somos obrigados

a observar a Constituição Federal no seu art.37 , inciso II:

"Fffi,\ffi Fls \\o

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo. Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste o RO o CêP 76954-000
Tel.: (69) 3641 -2463

www.a ltafloresta doeste. ro. gov. b r
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ALTA FLORESTA D'OESTE §

*furt.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:"

"II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;"

Portanto, a regra para ingresso na administração pública é a aprovação em concurso

público/processo seletivo.

A contratação temporária é uma excepcionalidade de vínculo com a administração

pública, sendo sua origem está no inciso IX do Art.37 da Constituição Federal:

*furt.37...

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender

a necessidade temporária de excepcional interesse público;"

Por intermédio da Emenda Constitucional 5l e sua regulamentação por intermédio

da Lei I 1.350/06, os agentes somente poderão ser contratados a partir da aprovação em processo

seletivo público.

Em função da EC 5l foi editada ainda a MP 297 de 916/2006, convertida na Lei

11.350/06, que regulamenta a citada emenda, e ainda revoga a Lei 10.507102 que criou a

profissão de Agente Comunitário de Saúde.

Nos termos da citada Lei (Art. 16), não mais se admite o vínculo de contrato

temporário ou terceirizado com os agentes de saúde, devendo o serviço ser efetivado

diretamente com o ente municipal.

É este o atual regramento aplicável aos agentes comunitrírios de saúde, aos quais não

mais se pode aplicar o contrato temporário ou a terceirizaçáo.

Enfim, os proventos dos empregados públicos decorrentes deste Projeto de Lei são

custeados por repasse federal e a Municipalidade deve adequar-se a tal política remuneratória,

pelo menos em detrimento as novas contratações.

Dessa forma, Senhor Presidente, considerando o interesse público envolto no

presente projeto, submeto à consideração de Vossa Excelência e seus pares a minuta do Projeto

de Lei e seus anexos que a esta acompanha, solicitando assim a tramitaçáo em regime de

URGÊNCIA.

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo o Paço Municipal o Alta Floresta D'Oeste o RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 3641 -2463

www.a ltafl oresta doeste. ro. gov. b r
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Respeitosamente, GIOVAN ffãTii,",fJã,H,if;T]ii;
DAM 0:661 45201 21 5 

?X9.ã' 
202s.06.30 1 3:32:40

GIOVAN DAMO

Prefeito do Município
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PROJETO DE LEI N" 03812025

"uspÕn soBRE A cRrAÇÃo B REcULAMENTAÇÃo oo
cARco púnr,rco DE AGENTE coMuNlrÁnro DE
SAI]DE - ACS E AGENTE DE ENDEMIAS SOB O REGIME
CELETISTA No ÂunIlo DA SECRETARIA MUNICIPAL
orc saúurc DE ALTA FLoRESTA D, oESTE, E oÁ ournas
pnounÊNCIAS».

o pREFEITo Do vruxrcÍplo DE ALTA FLoRESTA D,oEsrE,
ESTADO DE RONDÔNU., no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei
Orgânica Municipal.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de
Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. L'Integram o Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Alta Floresta
D'Oeste (RO), sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, por prazo
indeterminado, cujas vagas serão de acordo com os quantitativos estabelecidos pelo
govemo federal.

Parágrafo Único. Os servidores que ocupam os cargos de Agente Comunitiário de Saúde
(ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACS) terão exercício exclusivamente no âmbito
do Sistema Unico de Saúde - SUS, na execução das atividades de responsabilidade do
Município, e lotação na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Emenda
Constitucional no 51 de 14 de fevereiro de 2006, regulamentada pela Lei Federal no 11.350,
de 5 de outubro de2006.

AÍt. 2o Os cargos de Agente Comunitario de Saúde (ACS) e Agente de Combate às

Endemias (ACS) são de dedicação integral, com jornada de trabalho de 8 (oito) horas dirárias

e 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo Único: A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do
piso salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de
promoção da saúde, vigilância epidemiológica e combate a endemias em prol das famílias
e comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de atuação, segundo as

atribuições previstas nesta Lei.

Aú. 3o O Agente Comunitario de Saúde (ACS) tem como atribuição o exercício de

atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da

Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a

saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da

comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social
e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal.

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo. Paço Municipal . AIta Floresta D'Oeste. RO o CeF76954-000
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Parágrafo Único. Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em Saúde as
práticas político-pedagógicas que decorrem das agões voltadas para apromogão, a proteção
e a recuperaçáo da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção
da saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre a diversidade de saberes culturais,
sociais e científicos e a valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da
participação popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde
e os usuários do SUS.

Art. 4'O Agente de Combate às Endemias (ACE) tem como atribuição o exercício de
atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde,
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão da gestão
municipal.

Parágrafo Único. Deverão ser observadas as ações de segurança e de saúde do
trabalhador, notadamente o uso de equipamentos de proteção individual e arcalização dos
exames de saúde ocupacional, na execução das atividades dos Agentes Comunitrários de
Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias.

Aú. 5o A admissão nas funções de Agente Comunitrírio de Saúde (ACS) e de Agente de
Combate às Endemias (ACE) será precedida de aprovação em processo seletivo público de
provas ou de provas e tífulos de acordo com a naitreza e complexidade de suas atribuições
e requisitos especíÍicos paÍa o exercício das atividades, que atenda aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

§ 1' O processo seletivo a que se refere o caput deste artigo será realizado em conformidade
com o que dispuser o edital respectivo, que estabelecerá o prazo de sua de validade,
observando o seguinte:
I - a classificação dos aprovados paÍa o emprego de Agente Comunitrário de Saúde - ACS

deverá ser feita por iírea de abrangência;
II - a admissão dos aprovados deverá observar, rigorosamente, a ordem de classificação,

respeitada aáreade abrangência para o emprego de Agente Comunitiírio de Saúde.

§ 2'As etapas do processo seletivo público serão definidas em edital específico.

§ 3'Os candidatos classificados nas etapas definidas no edital, serão submetidos a Curso
Introdutório de Formação Inicial e Continuada, de caráter eliminatório, a ser realizado por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde

Art. 6o O Chefe do Poder Executivo Municipal divulgará as iíreas de abrangência do
Município para atuação do Agente Comuniüário de Saúde (ACS), de acordo com as

peculiaridades da região e nos parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Art.7" O Agente Comunitiírio de Saúde (ACS) deverá preencher os seguintes requisitos
para o exercício da atividade:
I - residir naárea da comunidade em que atuar desde adata da publicação do edital do

processo seletivo público;
II - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária

mínima de quarenta horas;
III - ter concluído o ensino médio.

Av. Brasil,3044- Bairro Redondo. Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste o RO o CeP76954-000
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§ 1" Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso
do caput deste artigo, poderá ser admitida a contrataçáo de candidato com ensino
fundamental, que deverá comprovaÍ a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três
anos.

§ 2' Cabe à Secretaria Municipal de Saúde, órgão de lotação dos Agentes Comunitarios de
Saúde, a definição da área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo,
devendo:
I - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde;
II - considerar a geografia e a demografia da região, com distingão de zonas urbanas e

rurais;
III - flexibilízar o número de famílias e de indivíduos a serem acompanhados, de acordo
com as condições de acessibilidade local e de vulnerabilidade da comunidade assistida.

§ 3'A rírea geogriíÍica a que se refere o inciso I do caput deste artigo será alterada quando
houver risco à integridade fisica do Agente Comunitario de Saúde (ACS) ou de membro de
sua família decorrente de ameaça por parte de membro da comunidade onde reside e atua.

Art. 8o O Agente de Combate às Endemias (ACE) deverá preencher os seguintes requisitos
paÍa o exercício da atividade:

I - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horiíria mínima
de quarenta horas;
II - ter concluído o ensino médio.

§ l" Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso II
do caput deste artigo, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino
fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prtvo máximo de três
anos.

§ 2" Cabe à Secretaria Municipal de Saúde, órgão de lotação dos Agentes Comuniüírios de

Saúde (ACS), a definição do número de imóveis a serem fiscalizados pelo Agente,
observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde e os seguintes:

I - condições adequadas de trabalho;
II - geografia e Demografia da região, com distinção de zonas urbanas e rurais;
III - flexibilizaçáo do número de imóveis, de acordo com as condições de acessibilidade
local.

Aú. 9'No que tange ao aproveitamento, a disponibilidade, a remoção, a relotação, a
redistribuição, a cessão ou qualquer outra forma de afastamento/movimentação das funções,

dos servidores ocupantes dos cargos de Agente Comunitiírio de Saúde (ACS) e Agente de

Combate as Endemias (ACE), será obedecido o disposto na Lei Federal n. 11.35012006,
ficando expressÍrmente vedado o seu desvio de função, sob pena de responsabilidade de

quem lhe der causa.

Art. 10" Aos agentes Comuniüírios de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias
(ACE) aplicam-se as sanções disciplinares previstas na Consolidação das Leis do Trabalho
e os seus contratos de trabalho poderão ser rescindidos na ocorrência das hipóteses previstas
no artigo 10 da Lei Federal no 11.350, de 05 de outubro de 2006.
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Parágrafo Único. No caso dos Agentes Comunitiírios de Saúde (ACS), o servidor também
poderá ter seu contrato de trabalho rescindido na hipótese de deixar de residir na tírea de
abrangência a que se refere o artigo 7o, inciso I, desta Lei, ou em decorrência de
apresentação de declaração falsa de residência.

Art. 11 Fica fixado o sakário base do Agente Comunitário de Saúde (ACS) e do Agente de
Combate às Endemias (ACE) no valor e forma de pagamento previstos pelo Ministério da
Saúde / Programa ACS/ACE.

Parágrafo Único Os valores dos saliírios a que se refere o "caput" deste artigo poderão

sofrer modificações de acordo com o estipulado pelo Governo Federal.

Art. 12 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações
orçamenüírias próprias, que serão suplementadas, se necessiírio.

Art. 13 Esta lei poderá ser regulamentada, no que couber, por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal.

Art. 18 Os servidores públicos já enquadrados na Lei n. 145612018 não serão abrangidos
com os dispositivos da presente Lei e as próximas contratações serão de acordo com as

regras estabelecidas na presente Lei e na Lei Federal 11.35012006.

Art. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em
contrário.

Palácio Izidoro Stédile, aos trinta dias do mês de junho e 2025.

G IOVAN Assinado de forma
digital por GIOVAN

DA M O :661 452 DAMo: 66't 4s2o't21 s
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GIOVAN DAMO

Prefeito Municipal
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ACS E AGENTE DE ENDEMIAS SOB O REGIME CELETISTAs'úo áMBrô-õa srcn ETARTA MtrNrcrpAl DE saaor on
. : . ALTA ELORESTA D' OESTE, N OÁ OT/"JNES PR O I{ID ÊN CTAS'.

o PREFETTo Do nauNlcÍplo DE ALTA FLoRESTA D,oESTE EsrADo DE RoNDôNm, no uso
de suas atribuições legais, com fundamento na Lei orgânica Municipal.

FÂZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia
apÍovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI
AÍt. 1o Integram o Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Alta Floresta D'Oeste (RO), sob
o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, por prazo indeterminado, cujas vagas serão de acordo
com os quantitativos estabelecidos pelo govemo federal.
Parágrafo Único. Os servidotes qrà o*pu* os cargos de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente
de Combate às Endemias (ACS) terão exercício exclusivamente no âmbito do Sistema Unico de Saúde -
SUS, na execução das atividades de responsabilidade do Município, e lotação na Secretaria Municipal de
Saúde, nos termos da Emenda Constitucional no 5L de 14 de fevereiro de 2006, regulamentada pela Lei
Federal no LL.350, de 5 de outubro de 2006.
Art.2" Os cargos de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACS) são
de dedicação integraf com jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo Único: A jornada de habalho de 40 (quarenta) horas exigida p-à gurur,úa do piso salarial
previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de promoção da saúde, vigilância
epidemiológtca e combate a endemias em prol das famílias e comunidades assisüdas, dentro dos
respectivos territórios de atuação, segundo as atribuições previstas nesta Lei.
Art. 3o O Agente Comunitário de Saúde (ACS) tem como atribuição o exercício de atividades de

prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular emsaúde,
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade
com as diretrizes do SUS que nomurízama saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com o§etivo
de ampliar o acesso da comunidade assisüda às ações e aos serviços de inÍormação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal.
Parágrafo Único. Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em Saúde as práticas político-
pedagógicas que decorrem das ações voltadas paÍa a promoção, a proteção e a recuperação da saúde,
estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da saúde individual e coletiva a partir
do diálogo sobre a diversidade de saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes

populares, com vistas à ampliação da participação popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo entre
os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS.
Art. 4" O Agente de Combate às Endemias (ACE) tem como atribuição o exercício de atividades de
vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com
as diretrizes do SUS e sob supervisão da gestão municipal.
Parágrafo Único. Deverão ser observadas as ações de segurança e de saúde do trabalhador, notadamente
o uso de equipamentos de proteção individual s 2 lsalização dos exames de saúde ocupacional, na
execução das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias.

Paldcio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 3647 3872, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aaenida Bahia, no 5703, Baino Ciilade Alta, CEP 76.954-000 - Aka Floresta D'Oeste/RO
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Art. 5" A admissão nas funções de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e de Agente de Combate às
Endemias (ACE) será precedida de aprovação em processo seletivo prrbú"o de piovas ou de pÍovas e
tífulos de acordo com a nafureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específico's para o
exercício das atividades, que atenda aos princípios da legalidade, implssoalidaàe, -o."td"d",publicidade e eficiência.

§ 1'O Processo seletivo a que se refere o caput deste artigo será realizado em conÍormidade com o que
dispuser o edital respectivo, que estabelecerá o pÍazo de sua de validade, observando o seguinte:
I - a classiÍicação dos aprovados para o emprego de Agente Comunitário de Saúde - ACS dãverá ser feita
por área de abrangência;
II - a admissão dos aprovados deverá observar, rigorosamente, a ordem de classificação, respeitada a

área de abrangência para o emprego de Agente comunitário de saúde.
§ 2" As etapas do processo seletivo público serão definidas em edital específico.
§ 3'Os candidatos classificados nas etapas definidas no edital, serão submetidos a Curso Introdutório
de Formação Ilricial e Continuada, de caráter eliminatório, a seÍ realizado por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde.
Art. 6o O Chefe do Poder Executivo Municipal divulgará as áreas de abrangência do Município para
atuação do Agente Comunitário de Saúde (ACS), de acordo com as peculiaridades da regiào e nos
parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde.
4rt.7" O Agente Comunitário de Saúde (ACS) deverá preencher os seguintes requisitos paÍa o exercício

da atividade:
I - residir na fuea da comunidade em que atuar desde a data da publicação do edital do processo seleüvo
púbIico;
II - ter concluído, com apÍoveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta

horas;
III - ter concluído o ensino médio.

§ 1' Quando não houver candidato inscrito que pÍeencha o requisito previsto no inciso III do caput deste
artigo, poderá ser admiüda a contratação de candidato com ensino fundamental que deverá compÍovar
a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos.

§ 2" Cabe à Secretaria Municipal de Saúde, ôrgáo de lotação dos Agentes Comunitários de Saúde, a
definição da área geográÍica a que se refere o inciso I do caput deste artigo, devendo:
I - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde;
II - considerar a geogÍafia e a demografia da região, com distinção de zonas urbanas e rurais;
III - flexibilizar o número de famílias e de indivíduos a serem acompanhados, de acordo com as condições
de acessibilidade local e de vuLrerabilidade da comunidade assistida.

§ 3' A área geogrâÍica a que se refere o inciso I do caput deste arügo será alterada quando houver risco
à integridade física do Agente Comunitário de Saúde (ACS) ou de membro de sua família decorrente de
ameaça por parte de membro da comunidade onde reside e atua.
Art. 8o O Agente de Combate às Endemias (ACE) deverá preencher os seguintes requisitos para o
exercício da aüvidade:
I - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mÍnima de quarenta
horas;
II - ter concluído o ensino médio.

§ 1' Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso II do caput deste
artigo, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental que deverá comprovaÍ
a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos.

§ 2" Cabe à Secretaria Municipal de Saúde, órgão de lotação dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS),
a definição do número de imóveis a serem fiscalizados pelo Agente, observados os parâmetros
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e os seguintes:

Palôcio Claudomiro Neoes da Sikta
Fone: 69 3@'J. 3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoenida Bahia, no 5703, Bairro Ciilade Alta, CEP 76.954-N0 - Alta FlorestaD'Oeste/RO
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I - condições adequadas de trabalho;
II - geografia e Demografia da região, com distinção de zonas urbanas e rurais;
III - flexibilizaçáo do número de imóveis, de acordo com as condições de acessibilidade local.
AÍt. 9o No que tange ao aproveitamento, a disponibilidade, a remoção, a relotação, a redistribuição, a

cessão ou qualquer outra forma de afastamento/movimentação das funções, dos servidores ocupantes
dos cargos de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE), será
obedecido o disposto na Lei Federal n.11..350/2006, ficando expressarnente vedado o seu desvio de
função, sob pena de responsabilidade de quem the der causa.
AÍt. 10" Aos agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE) aplicam-

se as sanções disciplinares previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e os seus contratos de trabalho
poderão ser rescindidos na ocorrência das hipóteses previstas no artigo 10 da Lei Federal no LL.350, de 05

de outubro de 2006.
.â. Parágrafo Único. No caso dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), o servidor tambémpoderá ter seu

contrato de trabalho rescindido na hipótese de deixar de residir na área de abrangência a que se refere o
artigo P, inciso I, desta Lei, ou em decorrência de apresentação de declaração falsa de residência.
AÍt. 11Fica fixado o salário base do Agente Comunitário de Saúde (ACS) e do Agente de Combate às

Endemias (ACE) no valor e forma de pagamento previstos pelo Ministério da Saúde / Programa
ACS/ACE.
Parágrafo Único Os valores dos salários a que se refere o "caput" deste arügo poderão sofrer modiÍicações
de acordo com o estipulado pelo Govemo Federal.
AÍt. 12 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias, que serão suplementadas, se necessário.
Art. L3 Esta lei poderá ser regulamentada, no que couber, por ato do Chefe do Poder Executivo
Municipal.
AÍt. 14Os servidores públicos já enquadrados na Lei n. 1.456/2018 não serão abrangidos com os

disposiüvos da presente Lei e as próximas contratações serão de acordo com as regÍas estabelecidas na

presente Lei e na Lei Federal11,.350/2006.
AÍt. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos quatro dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.

GIOVANDAMO
Prefeito Municipal

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta DOeste, em M de julho de2025.

N DACRUZ
Câmara Municipal

Palácio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 3&73872, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
AoeniilaBahia, no 5703, Baino Cidaile Alta, CEP 76.954-000 - AltaFlorestaD'Oeste/RO


